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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N°010 DE2 4 DE JANEIRO DE 2006. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE ROR4!MA E EXCELENTÍSSIMOS SFNHORES DEPUTADOS 
ESTADUAIS 

fehho a honra de encaminhar, por intermédio de Vosii E.ceiência. à elevada 
deliberação dessa nobre Assembléia, Projeto de Lei que dispõe sobre a alteração do anexo 1 
da Lei n° 372, de 16 de maio de 2003, que dispõe sobre a Criação do Instituto de Pesos e 
Medidas do Estado de Roraima IPEMJRR. e dá outras providências. 

O encaminhamento do presente Projeto de Lei visa cumprir os ditames 
iisitiueionais inseuipidos nos artigos nus. 37 e 39 da Constituição da República i'ederaia 

do Brasil. 

Os valores fixados neste PïOjetO de Lci forarn--obtidos pela aplicação de 70/ "0 (sete 
!Or cro 1 ronetos nf:eir c0n5t2nte5 do Oadro de Carcr de C2r2os ciondo 
10 JPFM/RR evcehiapc1o4ze rN cir de Preczidente q evempJo e em igwddde com o reapiste 

concedido aos demais servidores civis do Poder Executivo do Estado, consoante a Lei n° 514 
de 29 de dezembro de 2005. 

Este é o motivo determinante da minha iniciativa que reveste obediência ao 
principio da supremacia das normas constitucionais, em especial ao pnncíplo da isonomia e 
do interesse público para a consecução dos fins sociais e do bem comum, submeto o assunto a 
essa Assembléia, requerendo, face ao objeto das alterações apresentadas, nos termos do artigo 
42, da Constituição do Estado de Roraima, que a tramitação da propositura se faça em regime 
de urgência 

Reitero a Vossa Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Palácio Senador Hélio Campos /RR, 24 de janeiro de 2006. 
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PROJETO DE LEI N0001  DE 24  DE JANEIRO DE 2006. 

"Altera o Anexo 1 da Lei n° 372, de 16 de 
maio de 2003, e da outras piovidencias 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

rt, r t'icam reajustados õs vencimentos dos servidores cornissionados do 1nst.1uto 
de Pesos e Medidas do Estado de Roraima-IPEMIRR. 

Art. 2° O Anexo 1 da Lei N° 372=  de 16 de maio de 2003 passa a vigorar conforme o 
que segue: 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS DO IPEM!RR 

CÓDlGO 1 CARGOS. QTD. VALORR$ TOTALR$ 
- Presidente  1 R$ 7.80759 

R$ 4586,56 
R$ 7.807,59 

R$ 4.586,53 CNES-! Diretor de Qualidade e Metrologia 1 
CNPS-I 
CNES Ujchefe 

CNES-Il 

I Diretor de Adminisfrc Finanç 

de Gabinete 
- - 

Assessor Jurídico 

1 

1 

P$ 4 86,58 P.$ A.56,5 
R$ 200517 FR$ 200517 1 
R$ 2.808,75 R$ 2.808,75 

CNES-lll Chefe do Controle Interno 1 R$ 2.005,17 R$ 2.005,17 
CNES-IIl Assessor Especial 1 1 I R$ 2.005,17 R$ 2.005,17 
CNES-lll Assessor de Comunicaçáo 1 R$ 2.005,17 R$ 2.005,17 
ODE Chefe dc Div;são 7 R$ 1.605,00 R$ 11.235,00 
CDH Assessor Técnico 2 R$ 1.070,00 R$ 2.140,00 
FAI-i Secretária de Gabinete 21 R$ 852,20 R$ 1.704,40 
FAI-Il Secretária de Diretor 2 R$ 852,20 R$ 1.704,40 
FAI-Ili Secretária de Divisáo 7 R$ 724,37 R$ 5.070,58 

TOTAL 28 [ R$ 49.664. 56 

Art. 30 Os efeitos financeiros desta Lei terão início em 10  de janeiro de 2006. 

Art. 4° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação 
orçamentária do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima-IPEM/RR. 

Art. 5°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Senador Hélio de 2006. 
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